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DIÁRIO DO^ EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO N. 25.789. DE 28 DE ABRJL DE 1956 

Exclue da proibição do artigo l.o do De
creto n. 25.743, õe 14 de abril de 1956. o pro
vimento de cargos do magistério 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições. 

Decreta; 

Artigo l.o — Náo se compreendem na proibição 
constante do artigo l.o do D?creto n. 25.743, de 14 de 
abril cie 1956, os casos de provimento efetivo por concur
so ou interinidades de comprovada necessidade, nos car
gos de professores do ensino primário, normal, secundá
rio ou profissional, inclusive ae m?stre, bem cemo nos 
de diretor e vice-diretor de estabelecimentos de ensino 
daqueles graus. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de abril de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 28 de abril de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DECRETO N. 25.790, DE 28 DE ABRIL DE 1956 
tteguiamenta a aplicação do Artigo 463 

e parágrafo, do Decreto 17.698, de 26-11-1947. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, no uso das suas atribuições e 

considerando que convém adotar providências a fim 
de assegurar um mínimo de dias letivos para o ensino 
normal, de maneira a garantir a possibilidade de execução 
dos programas de ensino, com melhor aproveitamento 
dos alunes; 

considerando que o Governo Federal, reconhecendo a 
importância do tempo de escolaridade para a obra edu
cativa, baixou, pela Portaria n. 8C. de 19 de fevereiro 
de 1955, instruções sôbre a duração mínima do ano esco
lar n s estabelecimentos de ensino secundário; e 

Considerando que mantendo o Estado escolas onde 
se ministram, simultaneamente cursos de ensino secundá
rio e normal convém que as normas, disciplinadoras do 
ano escolar se entrozem de tal maneira que fique asse
gurada a disciplina geral da escola, 

Decreta: 
Artigo l.o — Os estabelecimentos de ensino normal 

oficiais, municipais e livres ficam obrigados a ministrar 
aulas até o número mínimo de cento e setenta (170) cias 
letivos anuais, respeitados 'os números de aulas semanais 
fixados pelo artigo 4.0 é, hò curso Pré-Normal, pelo artigo 
90, ambos do Decreto n. 19V525-A, de 27 de Junho de 
1950. 

Parágrafo Ünicb — Pata a aplicação do disposto nes
te artigo, os dias letives mie imos obrigatórios do ano se
rão distribuídos em oitenta Í80) para o primeiro semestre 
e noventa (90) para o segundo semestre. 

Artigo 2.o — Q número mínimo de aulas a serem mi
nistradas nas disciplinas .que, compõem o currículo esco
lar dos cursos Pré-Nprmal,. de Formação profissional do 
Professor. Nc-mal dos .Institutos de Educação e cursos de 
post-graduaçáo dos mesmos Institutos, deverá correspon
der a setenta e cinco por cento (75%) do t-tal das aulas 
respectivamente previstas para cada ano letivo. 

AVISO IMPORTANTE 
Em cumprimento a determinação 

superior, a Diretoria da Imprensa Oficial 
do Estado comunica a todos os interessa
dos que A PARTIR DE 1.° DE JUNHO 
P. FUTURO os CHEQUES emitidos em 
favor desta Repartição deverão ser VISA
DOS. OBRIGATORIAMENTE: serão de
volvidos a-partir da data acima os que, 
vindos do Interior, não estiverem nas con
dições citadas è, recusados no ato da 
apresentação, os emitidos por pessoas ou 
firmas, residentes ou sediadas na Capital, 
sem a formalidade.em questão. 

«Diariamente) 

5 l.o — Para o cumprimento das disposições dêste ar
tigo os diretores organizarão, sempre que necessário, ho
rários especiais de aulas de compensação, tendo em conta 
s-empre que não poderá haver no mesmo dia. duas aulas 
de uma só disciplina para a mesma classe 

§ 2.c — Nos casos em que. aplicado o horário de au
las de compensação previsto no parágrafo anterior ainda 
não seja atingido o limite mínimo de setenta e cinco por 
cento <75%) do total das aulas previstas para o ano, 
haverá no mês de dezembro tantos dias letivos quartos 
necessiVio a fim de que o referido limite seja alcançado. 

§ 3.o — Os exames finais só serão realizados quando, 
na disciplina ou na srrr.a das disciplinas, o minimo de 
setenta e cinco por cento (75%) do total das aulas pre
vistas para o cur~o. tenha sido alcançado 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palác!" do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de abril de 1956. 

JÂNIO QUADROS 

Vicente de Paula Lima 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do d̂ s Negócios do Governo, aos 28 de abril de 1956. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DECRETO N. 25.791. DE 28 DE ABRIL DE 1956 

Altera d'svositivos da Consolidação das 
Leis do Ens'nn an<-cvada pe*o Decreta n. 
17 698, d« 26-11-i'>47, referentes à nomeação 
de Substituto efetivo. 

JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando de suas atríbuiça-s e 

Considerando que é de maior conveniência para a 
administração e o ensino descentralizar o processo de no
mearão dos substitutos efetivos d-« Grupos E-colares e 
Cursos Primáros das Escolas Normais e Institutos de 
FducpeSo do Estado, até n prpsrn'e momento a cargo do 
Depf-tenmto de A^min'-tracao cia Secretaria de Estado 
doa N»gó"'os da Educação, 

Con^We-ando qre a descentralização d'sse proces
so de nomeação resulta em economia de tempo, esforço 
e material, contribuindo para facilitar, aor-s^ar e aper
feiçoar o 8'rviço. d^eon^stlcnar as repartições centra's 
da Secretaria da Educação e reduzir ao minimo a bu
rocrata incU^opnsável: 

Coni'j'terpido oue é dever do Estado do*ar o serviço 
rtfiblico de con-'-'f.Ses oue rterm'tam cada vez mais, o 
atertd'rrrnto rápido econômico e eficiente das partes in
teressadas: 

D-cretas 
Artigo l.o — Os artigos aba'xo. cYi Consolidação das 

Leis do En.v'no, aprovada pelo Decreto 17.608. de . . . . 
36-ll-!947 P/"\m alteradas n»la forma seguinte: 

"Artigo 216 — O fubsHfu^o ef.-fvo não tem direito 
a licença n m a faltas com remuneração. 

Pará<""9fo l.o — Podev4 o diretor, r>"r motivo justo. 
cr-nce-Y»r-lhe anirlmento atormento até seis meses, de 
uma só V ! ou parcsla^arrrnte. 

Pará«rrafo 2.o — Quando o substituto necessitar de 
ma's IC-XJO afastamento, devera requerê-lo ao De'.egado 
de Fnslno. 

T'a'-eerrafo 3.o — A suhstltvta efet'va gestante será 
concedMo afastartvnto mediant? inspeção mécMea por 
três meses, com direito a rontegem de pontos para lu
gre*""» P Ó me»istério nos t.Armos das leis vieentes. 

Paragrafo 4,o — O afastsmenti no? •ênnos do Pa-
r*trr»fo anterior deverá ser requerido ao Delegado de 
Ens'no. 

Art'"n 217 — O substituto «u» rVr durante o ano, 8 
foHo) falhes cons<vuth'as ou 20 ívint») nS-> consecuti
vas, e-m justificação, serA dvs^ermdo do cargo. 

Parágrafo l.o — A disn°n.sa dar-"?-* medlnnt« p**o-
no'ta do D'refor do Grün-» Escolar, devidamente funda
m e n t a , ao Delegado de Ensino, Independente de noti
ficarão. 

Pnrá»-f<fo 2.0 — O substituto efet'vo nomesdo Profes
sor Primária é considerai-o automaticamente dispensado. 

Art'go 218 — A norr"""*o ereuerac&o, trp.n-f erêncla e 
diswnsa cV> snbstitufo efetivo é da c"mpetên"ia do De-
Iwdo de Ensino a que o Grupo Escolar estiver subordi
nado. 

Pa'-AsTfltW l.o — A nornesvçSo transferência dispensa 
e afe?*nment'< dop suv,«!Ht-»"is efetivo? dos Institutos de 
Ertr>C8c5o ou Escolas Ko-ms>ls é de «vnnne^ênrla do Di
reto- dT Instituto de Educação ou Escola Normal. 

Peráçrafo 2.o — A nomeação transferência d's""nsa 
e afastamento dos substitutas efetivo? dos Grunos Esco-
lnre-í rurais é r\a competência do A^istente Técnico do 
Ens'no Pi"-«1 do Depf'tpm'nto d? Educação. 

Parâaxafo 3.o — O Delegado de Ensino o Diretor 
dos Institutos de Educe cão e das Èsc°las Normal? e o 
Assistente Técnico do Ensino Rural farão a devida co
municação do ato à D'retoria do P.-ssoal da Secretaria 
da Educação para os devidos assentamentos. 

S U M Á R I O 

DECRETO N. 25.789, DE 28-4-1956 — Excluindo 
da proibição do artigo l.o do Decreto n. 25.743, 
de 14-4-1956, o provimento de cargos do ma
gistério. 

DECRETO N. 25.790, DE 28-4-1956 — Regulamen
tando a aplicação do artigo 463 e parágrafo, do 
Decreto n. 17.698, de 26-11-1947. 

DECRETO N. 25.791, DE 28-4-1956 — Alterando 
dispositivo da Consolidação das Leis do Ensi
no, aprovada p?lo Decreto n. 17.698, de 26-11-
1947, referentes à nomeação de substituto efe
tivo. 

DECRETO N. 25.792, DE 28-4-1856 — Cassando, 
por ter sido extinta, a inspeção preliminar da 
Escola Normal Municipal d? Cajuru. 

DECRETO N, 25.793. DE 28-4-1956 — Cassando, 
por ter sido extinta, a inspeção preliminar da 
Escola Normal de Votuporanga. 

DECRETO N. 25.793, DE 28-4-1956 — Relotando, 
no Colégio Estadual e Escola Normal de Andra
dina, um cargo de Preparador. 

DECRETO N. 25.793, DE 28-4-1956 — Relotando, 
no Colégio Estadual e Escola Normal de Tupâ, 
um cargo de Servente. 

DECRETO N . 25.796, DE 28-4-1956 — Instalando, 
no distrito de Mendonça, município e comar
ca d"> Nova Aliança, uma unidade sanitária su
bordinada à Divisão do Serviço do Interior, do 
Departamento de Saúde. 

DECRETO N. 25 797, DE 28-4-1956 — Relotando, 
no Serviço de Policiamento da Alimentação Pú
blica, do Departamento de Saúde, um cargo 
de Auxiliar de Documentação. 

Artigo 2.o — Êsts decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as d í s p o s i ç ô 3 S em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Fau.o. em 23 
de abril de 1956. 

•TANTO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
ào dos Negócios do Governo, em 28 de ab'il d° 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DECRETO N. 25.792. DE 28 DE ABRIL DE 195« 

Dispõe sôbre a extinção da Escola Nor
mal Municipal de Cajuru. 

JANTO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são cenferi-
das por lei, 

Considerando que se acha funcionando a Escola Nor
mal e Ginásio Estadual "Galdino de Castro", de Cajurú, 
criada pela Lei n. 3.060, de 7-7-1955; 

Considerando que à vista disso a Prefeitura Municipal 
daquela cidade extinguiu a Escola Normal Municipal que 
ali funcionava. 

Decreta: 
Artí??o l.o — Fica cassada a insneogo preliminar con

cedida à Escola Normal Municipal de Cajuru, pelo Decreto 
n. 22.001-1, de 27-1-1953. 

Artigo 2.o — Os arquivos da referida unidade esoclar 
serão recolhidos ao Departamento de Educação. 

Artigo 3o — Este decreto entrará em visor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições rm contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 de 
abril de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula L'.ma 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Estado 
dos Negócios do Governo, em 28 de abril de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Gerai 

DECRETO N. 25.793, DE 28 DE ABRIL DE 195« 
Dispõe sôbre a extinção da Escola Nor

mal Municipal de Votuporanga. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DB 

SAO PAULO, usando das atribuições quç lhe sâo confe
ridas por lei. 

Considerando qu<« se acha funclonandc s Escola Nor
mal c Ginásio Estadual Dr. José Manoel IX'bo". >ie Vo» 

tuporanga, criada pela Lei n. 2.591, de 14-I-19S4 


